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LÚCIO CAMPELO DA SILVA, já qualificado nos autos em epí! 

,. sua Procuradora que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais, 

tdamento no artigo 228 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO, vem: 

;peitosamente, perante Vossa Excelência, interpor o presente RECUI 
, 

~DINARIO e ao final requerer o que se segue. 

Em face da decisão proferida pela 1 a Câmara nos autos em epf 

Prestação de Contas, onde foi imputado débito ao Recorrente no valor de R$ 1.& 

n mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos}, mais r 
lividualizada de 20% do valor do débito imputado, devido à ausência da Nota f 

121 de 17/02/2019 e da fatura da conta junto a empresa Claro, oportunidade err 

~na pela juntada das inclusas razões recursais e pelo processamento deste feitc 

nos regimentais. 

mos em que pede deferimento. 

mas/TO, 29 de agosto de 2019. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

ANEXO I 
Portaria no 586/2019 

CERTIDÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

Certifico que a documentação por mim apresentada, contendo OJ 
arquivo(s), na extensão PDF., foi devidamente protocolizada/autuada neste Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, nos termos do art. 174 do Regimento Interno- TCEtrO, 
recebendo, para tanto, o seguinte n° de protocolo: 1 o~ 03 1 ;;or3 . 

Nome: 

CPF: Gó5- 05 . 00 I- 59 
OAB/UF: 6 3 o Cr _ 6 
Cargo: 

Assinatura: 

Observações: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

Ref. processo n.0 2223/2015 

LÚCIO CAMPELO DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, 

por sua Procuradora que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 228 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO 

ORDINÁRIO e ao final requerer o que se segue. 

Em face da decisão proferida pela 1 a Câmara nos autos em epígrafe 

de Prestação de Contas, onde foi imputado débito ao Recorrente no valor de R$ 1.644,05 
(Um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), mais multa 
individualizada de 20% do valor do débito imputado, devido à ausência da Nota Fiscal 

n°. 121 de 17/02/2019 e da fatura da conta junto a empresa Claro, oportunidade em que 

pugna pela juntada das inclusas razões recursais e pelo processamento deste feito nos 

termos regimentais. 

Termos em que pede deferimento. 

Palmas/TO, 29 de agosto de 2019. 

MICHELLE J. 

OAB/TO 6304-B 
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PROCESSO: 2223/2015 

RECORRENTE: LÚCIO CAMPELO DA SILVA 
RECORRIDO: 11 CÂMARA 

RAZÕES RECURSAIS 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO 

A publicação da decisão ora questionada se deu no dia 09 de agosto de 2019 no 

site oficial do Tribunal. Logo, conforme consignado sob o evento 217, a contagem de prazo 

para eventual interposição de recurso se iniciou em 12/08/2019, assim, depreende-se que 

o prazo fatal para a presente pretensão recursal se encerra em 30/08/2019, a teor da 

disposição constante do art. 229 do Regiemnto Interno do TCE/TO, que fixa em 15 dias o 

prazo para interposição do recurso ordinário. 

Assim, interposta a medida cabível à espécie (das decisões definitivas e 

terminativas das Câmaras, caberá recurso ordinário, que terá efeito suspensivo - art. 228 

do RI do TCE/TO), constata-se a tempestividade do recurso, conforme as razões expostas. 

ll. DOS FATOS 

O Recorrente, mesmo NÃO SENDO ORDENADOR DE DESPESA, foi intimado 

a encaminhar os processos de prestação de contas dos recursos utilizados, relativos à 

CODAP (evento 50 - Despacho 121 /2018), mesmo não sendo responsável pega guarda 

dos mesmos ou pela emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos. 

Ante ao Teor do Despacho 121/2018- evento- 50, o Recorrente solicitou junto à 
Diretoria Financeira da Câmara Municipal de Palmas cópia integral do processo da 
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CODAP/2014, onde estão arquivadas: 

1. Todas as Notas Ficais atestadas; 
2. Faturas telefônicas atestadas; 
3. Memorandos; 
4. Extratos 

O Recorrente encaminhou ao TCE/TO a cópia integral fornecida, bem como 

juntou outros expedientes com as devidas justificativas e cópias que estavam faltando. 

Ocorre que, consta da análise do TCE/TO que não foram encontrados os 

seguintes anexos comprobatórios de despesa: 

a) Nota Fiscal n°. 121 de 17/02/2014, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais); 

b) Fatura telefônica junto à empresa Claro, que consta do Requerimento 

Padrão do mês de março, porém, é referente ao período de uso de 

21/12/2013 a 20/01/2014, no valor de R$119,90 (cento e dezenove reais 

e noventa centavos). 

Tal fato ocasionou na imputação de débito ao Recorrente no valor de R$ 

1.644,05 (Um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), mais multa 

individualizada de 20°/o do valor do débito imputado, devido à ausência da Nota Fiscal n°. 

121 de 17/02/2019 e da fatura da conta junto a empresa Claro 

1 - PROCEDIMENTO DO RESSARCIMENTO 

Todos os meses os Vereadores entregam um Requerimento Padrão, juntamente 

com todas as notas fiscais e faturas originais ao Diretor Geral, para encaminhamento à 
Diretoria de Controle Interno, para devida análise e posterior ressarcimento via Diretoria 

Financeira. (Conforme Resolução n°. 196/2018) 
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Importante ressaltar os seguintes dispositivos: 

Resolução n°. 19612018 

Art. 13 Toda e qualquer despesa decorrente da aplicação desta Resolução será 

processada pela Diretoria Geral da Câmara, conforme modelos contidos nos 

anexos, a quem cabe, também a adoção de todas as providências necessárias 

ao regular processamento da documentação comprobatória da despesa. 

Art. 14 A Diretoria Geral da Câmara controlará a execução da verba, inclusive 

quanto à observância dos limites de gastos e as normas que regem a realização 

da despesa pública enumeradas nos artigos 58 a 70 da Lei 4. 320164. 

No que tange a FATURA DA CLARO, o Recorrente à época possuía um plano 

controle junto a operadora no valor de R$ 119,90 (cento e dezenove reais e noventa 

centavos), o que pode ser observado nas cópias juntadas aos autos: 
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Fatura fornecida 
pela claro 
referente ao mês 
de março 

No mês de março, equivocadamente, a assessoria do Gabinete do Vereador 
repetiu a mesma fatura do mês de fevereiro na planilha, algo que passou despercebido por 
todos os setores responsáveis. 

O Recorrente não agiu com má fé, apenas não percebeu o erro cometido pela 
assessoria, erro que também não foi notado pelos setores responsáveis da Câmara, 
infelizmente. 

H- TiDo .,. &IWo OIPJICPF I Blai6:Wdo ValorRS 
OI NF 221 OIJ03/2DI4 OUOl.JZM)C)OI-60 1ET LOCADORA DE VEICULOS E 3.12S,OO ~ 

, TUJUSMOLTDA. 
0'2 NP 1&'02120 14 / .COA .. -..- 6S6.21 ". - Foi colocada 03 NF 226 o 1A')3/20 1<4 otHfW ~CULOSE 4.225,00 

novamente por ser um 
04 NF Z1Jf11J2IJ 14 plano controle- um 133,39 

I equivoco os NF 73 lo.v.J/2014 IIJ3.640.2W JEWS·LTDA. 2000,00 . 

06 )'Q' - 2010112014 40A32.sw0433-&S CllroSIA 119,90 

~ NF 5~2 1.2J031»14 OJA31.s9oUOOOJ.OS Aldo POIIIo elo C6lllb JUII,..I S«m do 3.200,00 
c.moLTDA. 

OI NF 630 1110312014 OS..I41.131JOOOI·IS 1.8 DE ANDRADE 3.000,00 .. 

TOTAL 17.1599 
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Ao constatar o engano, o Vereador Recorrente encaminhou dois memorandos 

solicitando informações quanto às notas, já que a câmara é responsável pelo arquivamento 

dos processos administrativos onde estão TODAS AS NOTAS FISCAIS E FATURAS 

ORIGINAIS. 

O Memorando n°. 51/2019 foi feito para solicitar o procedimento necessário para 

reparar a falha no lançamento da fatura da CLARO no mês de março. 

O Diretor Financeiro constatou a falha e informou que deveria ser feito um 
depósito nominal na conta da Câmara Municipal de Palmas, o que foi realizado 
imediatamente, conforme comprovante anexo. 

28/08/2019 - BANCO 00 BRASIL - 11:57:54 
836411834 0075 

COMPROVANTE O. DEPOSJ TO EM ~OtH A CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE; CAM MUN PALMAS-C M 
AGENCIA: 3515-3 CONTA: 10.522-8 

- • • ~ ... ~ ..... -- ...... _., .... " & - ..... .. .... ..,. - .., ..... ..... -- - -- -- . .... -- ... ' .,.. - - ....... - -· ~~ -.- .- - " ... ·-·- - - - - ... -- ·- ... --.... ._ - - ~----- ... - -.. -- -- - ... __ ........ --, ... -
OATA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 
NOME DO DEPOSIT'ANTE 

29/08/2019 
83.641.183.400.076 

119 .. 99 
119.90 

LUCIO CAMPELO OA SILVA 

NR AlJTENTICACAO 1.EAA.2BE.8\10.E47.74~ 
LEÍA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMEN'tO~ 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

Referente à Nota Fiscal n° 121, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 

reais), de 17/02/2014 (T.B Caetano ME), à época, esta foi devidamente entregue ao 
Diretor Geral para encaminhamento a Diretoria de Controle Interno e Diretoria 
Financeira para o devido ressarcimento. 



Ocorre que, a Nota Fiscal n°. 121 não foi localizada pelos órgãos da casa, não 

está no processo administrativo. Tal fato motivou o Recorrente a solicitar uma resposta 

formal quanto ao desaparecimento (MEMO n°. 48/2019), obtendo a seguinte resposta: 
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CÓPIA ANEXA 

A Diretora informou que 
provavelmente as notas e 
faturas foram 
apresentadas dentro da 
legalidade, tanto que há 
um Parecer da Diretoria 
de Controle Interno 
manifestando pela 
regularidade do processo 
e liberação do pagamento 
fMF.MO n° 1?./7.014) 

Quanto ao processo administrativo para ressarcimento cabe informar que o 

Recorrente encaminha todas as notas fiscais e faturas à Diretoria Geral da Casa e apenas 

é informado verbalmente. de forma simplificada. sobre as indenizacões. ou seja. 

simplesmente é avisado do quantitativo integral do ressarcimento devido naquele mês. sem 

maiores detalhes sobre o que será indenizado ou não. 



Abaixo estão os documentos referentes aos pagamentos das indenizações: 
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CÓPIA ANEXA 

Não há especificação do que está sendo considerado ou não para o 
ressarcimento. 
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~ROOESSO : N° 39604/20l4 
~RESSADO: Ver. Lúcio Campeio da Silva 
:ASsUNTO: CODAP - Cota Despesa de Atividade Parlamentar 

PARECER DCI N° 32/2014 

Após analisar os autos do Requerimento Padrão de 17/02/2014, 
Processo. infonnamos que o mesmo encontra-se apto para efetivação do pa11~amÇJ 

O valor a ser pago será de RS 17.728,37 (dezessete mil, setecentos 
oito reais e trinta e sete centavos), conforme saldo disponível em planilha. 

Encaminhe-se à Diretoria Financeira para providência. 

Diretoria de Controle Interno aos 17 dias de Fevereiro de 2014. 

Como se vê, todas as notas discriminadas são analisadas pelo controle interno, 
para só então serem ressarcidas, mas sem especificar o que foi aprovado ou não. 

111 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA 

Primeiramente e com maior relevância ao caso em tela, cabe ressaltar que o 

Recorrente não é Ordenador de despesa, pois não é autoridade cujos atos resultam na 

emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio, conforma o § 
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1 o do art. 80 do Decreto-Lei n° 200/67. 

Ainda, consta do Regimento da Casa de Leis Municipais que: 

Art. 245. A administração contábil, orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial e o sistema de controle interno, serão coordenados e 
executados por órgãos próprios, integrantes da estrutura dos serviços 
administrativos da Casa. 

§ 1 o As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades 
orçamentárias consignadas no Orçamento do Município e dos créditos 
adicionais discriminados no orçamento analítico, devidamente aprovado 
pela Mesa, serão ordenadas pelo Presidente da Câmara. 

Também não pode ser caracterizado como autoridade com atribuições definidas 

em ato próprio, entre as quais as de movimentar créditos orçamentários, empenhar 

despesa e efetuar pagamentos. (IN/OTN n° 10/91) 

À época, o Vereador Recorrente apresentou a Nota Fiscal n° 121, no valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), de 17/02/2014 (T.B Caetano ME) e, 

equivocadamente a mesma fatura da Claro referente ao mês de fevereiro em março, as 

quais foram ressarcidas, mas desapareceram do processo administrativo. 

O Recorrente tentou localizar o responsável pela empresa para requerer a cópia 

da Nota Fiscal ou outro documento que a substituísse, mas infelizmente não teve sucesso, 

principalmente pelo fato da empresa estar fechada. 

As notas lançadas eram armazenadas em um sistema propno da Câmara, 

porém, de acordo com o departamento financeiro e contábil, a Casa não possui mais esses 

dados. 

Já a fatura da Claro foi disponibilizada novamente pela operadora, porém, para 

surpresa do Recorrente, a fatura era proporcional a utilização até o pedido 

decancelamento, ou seja, R$ 11,60 (onze reais e sessenta centavos) e não R$ 119,90 

(cento e dezenove reais e noventa centavos) como nos outros meses. 

Ao tomar ciência do equívoco, o Recorrente informou a falha e solicitou à 
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Diretoria de Controle Interno informações quanto ao procedimento que deve ser adotado 

para o caso específico da Fatura (MEMORANDO N° 51/2019-GVLC) para que não haja 

qualquer fumaça de má-fé quanto à utilização de recurso público. 

Sobre o assunto, o ministro do ST J Paulo de Tarso Sanseverino, presidente da 

Terceira Turma, explica que a boa-fé objetiva constitui um modelo de conduta social, um 

padrão ético de comportamento, que impõe, concretamente, a todo cidadão que, nas suas 

relações, atue com honestidade, lealdade e probidade. 

O princípio da boa-fé permeia a Constituição e está expresso em várias leis 

regadoras das atividades administrativas, não sendo diferente em nada quanto à postura 

de um Vereador no que tange recursos públicos, orientação respeitada e adotada pelo 
Recorrente. 

Ainda, sabendo que este Tribunal tem por fundamento a busca pela verdade 

material, principalmente na situação peculiar trazida aos autos, sobretudo por mostrar-se 

capaz de alterar a decisão de mérito do processo proferido no Acórdão 367/2019, clama-se 

pelo recebimento da documentação anexa na íntegra, com o presente recurso, para que ao 
final sejam sanados quaisquer vícios existentes. 

Ressalta-se que o Tribunal de Contas da União, através da Segunda Câmara, 

pacificou o entendimento quanto a possibilidade de análise de documentação apresentada 

em grau de recurso, vejamos: 

"GRUPO /l-CLASSE 1- Segunda Câmara 
TC 008.89812013-8 
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial). 
Entidade: Município de Madalena- CE. 
Responsável: Raimundo Andrade Morais, ex-Prefeito (CPF 016.042.363-53). 
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (CNPJ 
00.378.25710001-81); Município de Madalena- CE (CNPJ 10.508.93510001-37). 
Representação legal: não há. 

SUMARIO: Tomada de contas especial. FNDE. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. Não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos 
federais repassados. Citação do responsável. Rejeição das alegações de 
defesa. Contas irregulares. Débito. Multa. Interposição de Recurso de 
Reconsideração. Conhecimento. Novos documentos comprovam a aplicac§o 
da quase totalidade dos recursos. Principio da bagatela. Provimento. 



lnsubsistência do Acórdão recorrido. Contas julgadas regulares com 
ressalva. Ciência a diversas pessoas". (negritei) 

Conforme jurisprudência do TCU, na busca da verdade material, da aclaração, é 
cabível a juntada de novos documentos em fase recursal, vejamos: 

Acórdão: Data da sessão: Relator: 
Acórdão 1495/ 2007 -Primeira Câmara 29/05!2007 AROLDO CEDRAZ 

Área: Tema: Subtema: 
Direito Processual Embargos de declaração Abrangência 

Outros indexadores: 
Prova (Direito). Documento novo 

Tipo do processo: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Enunciado: 
Os embargos declaratórios não são a oportunidade processual adequada para a juntada de novas provas. não 
cabendo em sede de embargo, em princípio, o exame das mesmas. 

Excerto: 
Voto: 

5. Não há, assim, qualquer omissão a ser suprida no que se refere à questão Jevantada.6. Quanto ao segundo 
argumento apresentado, é necessário ressalvar, preliminarmente. que embargos declaratórios não são a oportunidade 
processual adequada para a juntada de novas provas, não cabendo em sede de embargo, em princípio, o exame das 
mesmas. Contudo, buscado a verdade material. entendo adequado conhecer tais documentos. [ ... ]. 

Contudo, resta plenamente possível o exame de novos documentos 

apresentados em grau de recurso, cuja documentação apresentada no caso em apreço, 

comprova a regular aplicação do recurso, em razão da apresentação do comprovante de 

depósito para sanar a falha ocorrida à época, bem como os documentos comprobatórios 

explicando o desaparecimento da Nota Fiscal em discussão. 

DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, requer: 

a) Que o presente recurso seja recebido em seu efeito suspensivo, 

conforme determina o Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins; 

b) o recebimento deste recurso para fins de que seja revista a decisão 

proferida, cancelando assim o débito e a multa imputada ao Recorrente; 
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c) a aprovação da "prestação de contas" fornecida; 

d) que o recorrente seja intimado da pauta de julgamento e de todas as 
decisões a serem proferidas no processo, em virtude do principio 

constitucional da ampla defesa e contraditório. 

e) o arquivamento do processo 

Termos que Pede e 
Aguarda o Justo Deferimento 

Palmas/TO, 29 de agosto de 2019. 

Mich~~lbemaz 
OAB/TO 6304-B 

I \1:1, I 
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29/08/2019 - , BANCO . DO BRASIL - 11:57:54 
836411834 0076 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIEt:.ft[·: CAM MUN PALMAS-C M 
AGENCIA: 3615-3 CONTA: 
==::..:.:===========::. .:. -=.::..:==== =.:..=====-:.:.================= DAT 
NR. 190C@MENTO -
VAL!fróiNHEIRO 
VAI~bR TOTAL 

29/08/2019 
83.64 1.183.4~0.0á6 

U9.lll0 
119.90 

NOME DO DEPOSITANTE LUCIO CAMPELO DA SILVA ; 
- - - ·- -- -·-··- -- - - - --- - ---- - -- ·-- ---·- -· - -- - ------ - - ---------------------·-------------------------------------
NR.AUTENTICACAO l .EAA.2BE.800.E47.745 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

MEMORANDO n° 15/2019- DCI 

Ao Senhor Vereador Lúcio Campelo 

Assunto: Resposta ao Memorando 48/2019 

Palmas, 15 de agosto de 20 19. 

Este departamento vem cordialmente por me10 deste, prestar informações 

concernentes a solicitação feita através do Memorando 48/2019 do Gabinete do Vereador 

Lúcio Campelo. 

A priori cumpre ressaltar que este departamento não é responsável pela guarda e 

arquivamento dos processos. Porém a época o Sr. Manoel de Jesus Almeida, então Diretor 

de Controle Interno, analisou a documentação atinente ao processo com base na Resolução 

162/2013 (em anexo), vigente à época, seguindo o que preconiza o art. 6°, o qual determina 

a função do Departamento: 

Art. 6° Compete [. .. ] ao Controle Interno verificar previamente a legalidade das 

despesas referentes à CODAP. podendo, neste mister, inclusive, questionar-lhes a legalidade 

e legitimidade, devendo, obrigatoriamente, em cada caso examinado, emitir parecer 

conclusivo. 

Desta forma PRESUME-SE que a Nota Fiscal fora apresentada a este departamento 

em consonância com o que regulamenta a legislação interna, devidamente atestada pelo 

vereador, bem como observando os ditames da lei 8666/93. 

Neste sentido foi emitido o Parecer da Diretoria de Controle Interno N° 32/2014 (em 

anexo), datado de 17/02/2014, no qual o Sr. Manoel, manifestou-se pela regularidade do 

processo e a liberação para o pagamento. 

Não havendo mais nada a declarar, este departamento se coloca à disposição para 

dirimir eventuais dúvidas. 

Marlieiina Bento 
Diretora de Controle Interno 

1 

~OI Sul (AnliJ!II AC'S0-50-), Conjunto OI, Lotes 04 e 05, A~ T~olllnio Segu.-udo 
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CÀMAP.A MUN. DE PALMAS ~ ESTADO DO TOCAl' 'TINS 

{ ~ \. CÂMARA MUNICiP.~L DE PAli'-"ifi.S 
~_J__~ 
~~~ 
~.........,;§' Mesa Diretora 
- .íl(li 
RESOLuÇÃO No 162/13, DE 12 DE DEZE1\1BRO DE :2013. 

Institui e disciplina a concessão da "Cota de 
Despesas da Atividade Parlamentar - CODAP", e 
dá outras providências. 

A CAl\1AR-'\ "1U~ICIPAL DE PALY1AS aprovou e eu, seu Presidente. na 
forma do artigo 24, inciso VL alínea '·g·· do Regimento Interno da Câmara :\funicipai, 
PRO"luLGO a seguinte Resolução : 

Art. 1.0 A "Cota de Despesas das Atividades Parlamentares - CODAP'. fica 
instituída e fixada no percentual mensal equivalente de até 90% (noventa por cento) do valor 
atribuído ao Deputado Estadual, conforme Resolução de n.0 83 de 01 de dezembro de 2003 , que 
será concedida a cada Vereador. pelo sistema de quotas de disponibilização e fornecimento de 
materiais de consumo. bens e serviços de terceiros, elencados no artigo 2.0 desta Resolução . 

Parágrafo único. A concessão do benefício previsto no caput será feita de forma 
centralizada, objetivando a economia de escala. em conformidade com contratos assinados pelo 
Presidente da Câmara com fornecedores e prestadores selecionados na estrita conformidade com 
as Leis 8.666/93, 10.520/2002 e Decreto n° 7.892/2013 e demais legislações pertinentes, 
observada a tramitação processual própria e adequada. 

Art. 2.0 A efetivação dos benefícios referidos no artigo 1.0 será feita diretamente 
pelo Presid~nte da Câmara :Municipal de Palmas ou por servidor por ele formalmente designado, a 
cada Vereaclor e Gabinete, com estrita observância dos limites individuais e especificações abaixo 
estatuídos. desde que o somatório não ultrapasse o percentual de 1 00% (cem por cento) do valor 
da CODAP: 

I- combustivel e lubrificante~ até o limite mensal de 40% (quarenta por cento) do 
valor global da verba; 

li - serviços de telefonia, mediante sistema de controle de limites mensai de 
crédito correspondente até a lO% (dez por cento) do valor global da verba; 

III - material de escritório, suprimentos de informática e serviços gráficos para os 
Gabinetes, até o limite mensal de 25% (vinte por cento) do valor global da verba~ 

IV - locação de -. .:eículo, com ou sem motorista, até o limite mensal de 50% 
(cinquenta por cento) do valor global da verba; 

V - serviços técnicos de assessoramento jurídico, até o limite mensal de 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor global da verba; 

VI - serviços de impressão gráfica, até o limite mensal de 50% ( cinquenta por 
cento) do valor global da verba; 

501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunto 01, Lotes 04 e 05. Av Teotôr;io Segurado 
CEP 77. 185-040 - Palmas - Tocantir.s 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

Mesa Diretora 

Vi!- serviços de publicidade institucional, até o li.1·nite mensal de 75% (setenta e 
cinco po!:" cento) do valor global da verba; 

VIII - serviços postais, com tramitação obrigatória no Protocolo Geral da Câmara; 

IX- serviços eventuais e específicos de consultorias técnjcas. 

§ 1.0 Os valores-limites estabelecidos nos incisos deste artigo são inacumuláveis a 
qualquer titulo, podendo, entretanto e evemualmentc. serem substiruídos pelos de outros serviços 
elencados no ani!Zo 2. 0 desta Resolucão. em razão de necessidades esnecíficas devidamente 
justificadas, desde -que não ultrapassem. o ~alor mensal fixado no artigo 1.0 ·desta Resolução e não 
corlfigurem acu.inulação. 

§ 2.0 A locação de automóvel. para qualquer período, no exercício financeiro, com 
ou sem motorista, deverá ser precedida de procedimento licitatório regular e contratada com 
pessoa jurídica especializada no ramo, cujas cópias deverão instruir os respectivos processos de 
despesa. 

§ 3. o Cabe ao Presidente da Cfu·nara Municipal, ou a quem por ele delegado, aferir 
os veículos, conforme relação de veículos locados" após o devido cadastramento, que serão 
abastecidos no Fornecedor adjudicado em processo licitatório próprio. 

§ 4." Referido beneficio não será concedido sem a prévia comprovação dorrlli-úal 
do(s) veículo(s) pelo Titular interessado, bem como a respectiva regularidade fiscal, podendo ser 
estendido a servidores do Gabinete. 

§ 5.0 Os serviços de publicidade institucional serão prestados aos Vereadores 
mediante agência especialmente licitada, !la forma contratada. 

§ 6.0 Os de serviços de consultoria relacionada no IX desta Resolução, destinados a 
subsidiar a atividade parlamentar em caráter exclusivo e eventuaL só poderão ser prestados por 
pessoa jurídica tecnicamente habilitada à . prestação eficiente e eficaz do serviço e em 
conformidade com a Lei 8.666i93 e demais Diplomas Legais previstos no Parágrafo único do 
artigo lo desta Resolução. 

Art. 3. o Fica a !'Aesa Diretora autorizada, por ato próprio, reajustar a verba_ em 
referência nos exercícios seguintes, observados os limites e limitações legais pertinentes. 

Art. 4.° Fica vedada a contraração de. empresas de parentes dos vereadores até o 3.0 

grau, em qualquer hipótese, nos termos da Sú_rnula Vinculante n° 13 do STF. 

~ Art. 5: o A ut_ilização dos serviços de postagem será realizada pelo Protocolo Geral 
da Camara que tambem sera .deduzido do limil:e previ:no no artigo 1 . 0 des:ta R~solucão 

l . 

. ..u-t. 6. ° Compete ao Setor de Compras e ao Protocolo Geral da Câmara, em suas 
áreas de atuação. o fornecimento e controle dos materiais e serviços elencados nos incisos I a III e 
IX do anigo 2.0 desta Resolução e ao S:ontrole Interno verifjcar previamente a legalidade- a~ 

501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunro 01. Lotes 04.e 05, Jl.v Teotônio Seguiado 
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despesas referentes à CODAP, podendo. neste mister. inclusive. que_?tionar-lhes a legalidade e 
legitimidade~ devendo, obrigatoriamente. em cada caso exaJTlinador errÍitir_Qm:_ecer conclusivo. 

Art. 7. o O fornecimento de combustível será realizado mediante solicitação do 
beneficiário. do valor total ou parcial, até c li.rnite definido no inciso I do artigo 2. 0 desta 
Resolução e será operacionalizado com emissão, por quem de direito de Requisição de 
Combustível ao Posto licitado ou por meio de empresa administradora de cartão, legalmente 
licitada e habilitada. 

Art. 8. o O direito à utilização da CODAP restringe-se ao período de efetivo 
exercício do mandato, incluindo o dia da assunção ou reassunção e do afàstamento. 

Art. ~f!'. A CODA.P não poderá, em hipótese alguma, ser a.nlecipada ou transferida 
de um beneficiá.J.-io para outro, convertida em pecúnia ou associada, ainda que parcialmente: a 
outros beneficios. 

Aq. 10. Toda e qualquer despesa decorrente àa aplicação desta Resolução será 
processada pela Diretoria .Geral da Câmara conforme modelos contidos nos Anexos, a quem 
cabe, também a adoção de todas as providências necessárias ao regular processamento da 
documentação comprobatória da despesa. 

Art. 11. A Diretoria Geral da Câmara controlará a execução da verba, inclusive 
quanto à observância dos limites de gastos, às normas sobre licitações e contratos e as normas que 
regem a realização da despesa pública enumeradas nos artigos 58 a 70 da Lei 4.320/64. 

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral do Município vigente e à ·unidade 
orcamentária CÂMARA.. M'LJNICIPAL como se segue: 0001.010l.Oí.031.0088.2292 -
ATIVIDADES PARLAMENT.ARES, ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.14 - DLÁRIAS -
PESSOAL CIVIL; 3.3.90.30 - MATERLAL DE CONSUi'v!O E 3.3.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor retroagindo seus efeitos a 1 o de dezembro 
de 2013 . 

CÂMAR.<\ MUNICIPAL DE PALMAS, aos 12 dias do mês de dezembro de 
2013. 

Jóaqui~~~~~ne~~ 
]o 

501 Sul (Antig/;{CS0-50), Conjunto O I, Lotes 04 e 05. Av Teotô~io Segurado 
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ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Palmas 
Diretoria de Controle Interno 

PROCESSO: No 39604/2014 
INTERESSADO: Ver. Lúcio Campelo da Silva 
ASSUNTO: CODAP - Cota Despesa de Atividade Parlamentar 

PARECER DCI N° 32/2014 

D1r. Controle lnt~rno 

Flsoo;; 

Após analisar os autos do Requerimento Padrão de 17/02/2014, anexado ao 
Processo, informamos que o mesmo encontra-se apto para efetivação do pagamento. 

O valor a ser pago será de R$ 17.728,37 (dezessete mil, setecentos e vinte e 
oito reais e trinta e sete centavos), conforme saldo disponível em planilha. 

Encaminhe-se à Diretoria Financeira para providência. 

Diretoria de Controle Interno aos 17 dias de Fevereiro de 2014. 

I 
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~MARA MUNICIPAL DE PALMAS 

VERBA INDENIZATÓRIA DE CUSTEIO DO EXERC(CIO PARLAMENTAR Mês: Março 2014 

Desconto Telefones Fixos - Feverelro/14 
Nome do Vereador Valor Total Telefone Saldo R$ Liquido p/ Vr. R$ pg em Valor R$ Saldo R$ Vr. R$ pg em 

Valor R$ Saldo R$ 
mês anterior pagamento dd/mm/aa dd/mm/aa 

N" valor N" Valor 

Jose do Lago Folha Filho 18.087,06 3218 4656 42,88 3218 4665 42,88 85,76 18.001 ,30 18.001,30 - 18.001,30 

Jose Hermes Damaso 18.087,06 3218 4671 46,33 3218 4603 51,41 103,74 17.983,32 17.983,32 17.983,32 

Jose Luiz Junior 18.087,06 3218 4615 46 08 3218 4625 46,08 92,16 17.994,90 17.994 ,90 - 17.994,90 ---
Jucelino Rodrigues 18.087,06 3218 4675 250,16 3218 4634 68.62 318,78 17.768,28 17.768,2a 17.768,28 

~ Lucio Campeio 18.087,06 3218 4616 65.95 3218 4650 125,84 191 .79 17.895,27 17.895,27 C"_17 .895 2l~ 

Marilon Barbosa 18.087,06 3218 4639 88,30 3218 4640 46,08 134.38 17.952,68 17.952,613 17.952,68 

Rogerio de Freitas 18.087,06 3218 46-- 3218 4643 43,05 43,05 18.044,01 18.044,0 I 18.044 ,01 

Valdemar Junior 7.105,63 3218 4610 109,38 3218 4620 42.88 152,26 6.953,37 6.953,37 - 6.953,37 

Waldson Pereira 18.087,06 3218 4646 133,99 3218 6294 152.00 285,99 17.801 ,07 17.801 ,07 - 17.801 ,07 

Total 151 .802,11 111111111 783,07 111111111 624,84 1.407,91 - 150.394,20 111111111 - 150.394,20 111111111 150.394,20 
-

Palmas, 7? de março de 2014 . 

.. --
\...J v 



CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

02 ·CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
0201 -CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

Credor 

Dir. Financeira 

~s~ 

Ra~~o Soetat l Fornecedor _cN_P_J _t c_P_F ____ ea_nco ______ Ag;_e_na_·a ____ c_ot_lta_B_an_c_lln_·a __ _ 

300.996.761-68 

Endereço Ctdade Telefone 

PALMAS PALMASITO 

Llquldaçlo 
Processo Pagamento Data Emlallo Folha 

39604/2014 17/03/2014 1 
Empenho 

ExerCI CiO Número Data Processo Evento 

2014 000008 02101/2014 39604/2014 0001- GERAL 

L•c•taçAo Nro. LIC!taçêo Fonte de Recursos 

DISPENSA 0010.00.199 - Recursos Próprios 
Dotação 

Natureza da Despesa Nro Ficha. Class•f•caçilo Func•onal 

t-3=-.-=3-::.9~0~.9~3:-_--:1-nd"";'e-n....,.iz_a_çõ-=-e-s -e-=R:-e-s':":'tit:-u..,-içõ-=-e-s -------- 01 .122.0315-4002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
sut>-Eiamento da Despesa ADMINISTRATIVOS GERAIS 

3390930300000000 - AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 

0010.00.199 - Recursos Próprios Destinados a Outras 
CreditO 

ORCAMENTARIO 

Valores 
I.JquidaçJo Reffdo Llqutdo Saldo AWal 

141.987,21 0,00 17.159,50 124.827' 71 

Histórico ----------------------------------------
Liquidação de Empenho _ 
LIQUIDAÇÃO DA CODAP- VERBA COTA DE~PESA DE ATIVIID~ÓE PARLAMENTAR, REFERENTE AO MtS MARÇ0/2014. 

Document~ ---------------------------------------
Tip. Doc. Num. Doc. Pare. Ref. Data EmlssAo Valor Documento 

DOCTOS DIVERSOS 1- o 17/0312014 

[ 

Por Extenso 
,_**(dezessete mil e cento e clnquenta e nove reais e clnquenta centavos)***** 

.-- Autorlzaçao 
A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento apresentado, onde consta a declaração do material e/ou serviços em 
condições satisfatórias. 

17.159,50 



ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Palmas 
Diretoria de Controle Interno 

PROCESSO: No 39604/2014 
INTERESSADO: Ver. Lúcio Campelo da Silva 
ASSUNTO: CODAP - Cota Despesa de Atividade Parlamentar 

PARECER DCI No 57/2014 

Após analisar os autos do Requerimento Padrão de 14/03/2014, anexado ao 
Processo, informamos que o mesmo encontra-se apto para efetivação do pagamento. 

O valor a ser pago será de R$ 17.159,50 (dezessete mil cento e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos), conforme saldo disponível em planilha. 

Encaminhe-se à Diretoria Financeira para providência. 

Diretoria de Controle Interno aos 17 dias de Março de 2014. 
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Pagamentos a terceiros - Liberaçio de lote 

~dodêtül 
Caia do cil!tm 
DescriçAo Ice 
Situação Ice 
Damdébi1D 
Valor liberado RS 
Forma de pagaill!llilo 

3615-3 
10522-8 CNitAAA I\UIIICIPAL DE PAL.MO.S 
PAG DIVERS CIC-m 
PENlENTE 
1810312014 
125.678,14 
Débito em conta correme 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência rúnero: 226169733. 
l.lsláio: J8188493 EZEQUAS I\.OlTBRO NASCIY3m>. 

~- '• .; ~ '.:. ; ; .· . 

,'!:;_ 

; :' ~, :· . 

· . . -. ) ·, 
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181031201414:2A:29 

Dir. Finance11 .. 
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1810312014 14:21 
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1 . • ! -} Pagamentos a terceiros - Liberaçlo de lote F~s~ _ 
! ....... · 

Dadas do lote 
Agência do détm 
Conadodétm 
Descriç:lo k:E 
Situação k:E 
Daladétm 
Dala paga i a do 
QJcridade bllanr":1Çêi2'11!!i &nlikJsl'll!!; i!Jerajos 
Q.allidade laça 1 a 1kls 1:ixJ oeados 
Valor iberado RS 
FonTII de pagai&.., 

3615-3 
10522-8 CIWMA t.l.NCIPAL DE PAl...MAS 
PAG DIVERS C/CTA 
UBERADO 
1810312014 
1910312014 
8 
o 
125.678,14 
Débito em conta c:orret'WI!l 

Transaçljo efetuada com sucesso per. J8188490 RAIM...NX> REOO DE NEGREIROS. 

Ser.iço de AlenciiT'efit) ao ConSllridc:r - SAC 0800 729 0722 

. ele: 1 ' •' 

r ... " 
( ) 

o.Mdoria BB 0800 729 5678 
Para deficieniBs auditi\()5 0800 729 0088 

181031201414:43:26 

( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
Gabinete do Vereador Lúcio Campelo 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 163/201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014. 

ANEXO ÚNICO- REQUERIMENTO PADRÃO 

Senhor Diretor Geral, 

Em conformidade com a Resolução n° 163/2014, da Mesa Diretora, encaminho a Vossa 
Senhoria o requerimento para reembolso da despesa discriminada abaixo, representada pela 
documentação anexa. 

Declaro, para todos os efeitos, a veracidade e autenticidade da despesa realizada, as 
quais preenchem todas as exigências previstas na legislação pertinente, especialmente aos 
limites estabelecidos na Constituição Federal e na Legislação Eleitoral. 

Atesto, ainda, que os serviços foram prestados e os materiais entregues conforme 
especificado em cada documento. 

Câmara Municipal de Palmas, do Estado do Tocantins, Gabinete do Vereador Lúcio 
Campelo, em 14 de Março de 2014. 

~r-------LI.núccu·~~ -
Vereador ~\ 

Tipo No Emissão CNPJ/CPF Beneficiário Valor R$ 
NF 228 01103/2014 ' 08.602.122/000 1-60 JET LOCADORA DE VEICULOS E 3.125,00 / / 

TURISMO LTDA. / ' / 

NF ------ 16/02/2014 / 40.432.544/0433-85 / Claro S/ A . 656,21 / 
' 

NF 226 01103/2014 08.602.122/0001-60 JET LOCADORA DE VEICULOS E 4.225,00 
/ TURISMO LTDA. -NF ------- r 22102120 14 i 40.432.544/0433-85 ClaroS/A 833,39 / 

'- -
NF 73 10/03/2014 33.640.228/0001-03 _, JORNAL PORTO NEWS L TDA. _ _...... 2.000,00 ,-" 

NF ------ t 0/0112014 )f 40.432.544/0433-85 Claro S/ A 119,90 

NF 5.252 12/03/2014 03.438.594/0001-05 Auto Posto de Combustível Serra do 3.200,00 ~ 

Carmo LTDA. ' 
/' 

NF 630 11/03/2014 05.841.131/0001-15 LB DE ANDRADE 3.000,00 

TOTAL 17.159,50 

1-> 



ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Palmas 
Diretoria de Controle Interno 

PROCESSO : No 39604/2014 
INTERESSADO: Ver. Lúcio Campelo da Silva 
ASSUNTO: CODAP - Cota Despesa de Atividade Parlamentar 

PARECER DCI No 32/2014 

Após analisar os autos do Requerimento Padrão de 17/02/2014, anexado ao 
Processo, informamos que o mesmo encontra-se apto para efetivação do pagamento. 

O valor a ser pago será de R$ 17.728,37 (dezessete mil, setecentos e vinte e 
oito reais e trinta e sete centavos), conforme saldo disponível em planilha. 

Encaminhe-se à Diretoria Financeira para providência. 

Diretoria de Controle Interno aos 17 dias de Fevereiro de 2014. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
UG Pag : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

Nr .- RE 

Radr· :,.coar: Fomece.;Jor CNPJ I CPF 

PALMAS 

Empenho 
Tipo 

Orçamentário 

Data de Emissão Vencimento 

300.996.761-68 

Evento 

0001- GERAL 

Processo 

Fts i% 

Banco A.génc:a 
------

Telefone 

PALMAS/TO 

18/02/2014 39604/2014 

llll~~~~~~~~~~~~~~~~ll~l Fonte de Recursos 000022014000008000003 
001 0.00.199 - Recursos Próprios 

Folha 

1 

(~----------~----------------~ - Dotação 
Nilture=a <lll OdSPt"Sa Nro Red Class•f•caç.lo Func1onal 

3.3.90.93- Indenizações e Restituições 1 o001~ o1.122.o315-4oo2 
•: roo1to 

0010.00.199- Recursos Próprios Destinados a Outras Orçamentário 

Histórico 
Itens de Pagamento 
PAGAMENTO CODAP - VERBA COTA DESPESA DE ATIVIDADE PALMENTAR, REFERENTE AO M~S DE FEVEREIR0/2014 

Valores ------- --------------------------------------. 
1/a lor Oaspasa Va/01 Rendo 

17.728,37 

Origem dos Recursos 
Conta EspecificaçAo 

-1.-1.-1.1- .1- 0-2-.01- .0- 1-.00- .0000---- 10522-6 - MOVIMENTO 

Raimundo Rego de N 
Presidente 

0,00 

Nro.Ooc. Fonte Recurso Valor Pagto. 

COD02/14 001 000199-Recursos Próprios 17'.728,37 

.· 
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u.wrto 1qwessicr. 01118185187.NAL YN 
1.a # Uf A.J, 101012015 # rt~DePagamentotForn-dor Jatper 

CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

RELAÇAO DE PAGAMENTOS 

PERIODO: 01/01/2014 A 31/12/2014 

Pllg. 11 , 

1310a/11 10:15 



-?"""\.--_,_ 

~ mlMAS ---

u.uMo llnpressicY. 01816185167.NALYN 

1.a · I.Y .JLJ, f010t201.S- tllacaoDePagamentosFornecedor jasper 

CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

RELAÇAO DE PAGAMENTOS 

PERIODO: 01/02/2014 A 28/02/2014 

Pllg. 111 
13101119 10l41 



LUCIO CAMPELO DA SILVA 
R DEPUTADO OLIVEIRA Q 18 LT 20 
L T 20 AURENY 11 \ < -

77270 - 000 TA OU ARAL TO TO Atendimento Claro - Liaue 10S,2. 

.l 

Número do seu Claro 
63 9233 9351 

In dividuais 
Plano Internet 5GB 

Total do Mês 

Total a Pagar 

{ / 

Período de Uso 
de 21/12/2013 a 20/01/2014 

Saldo em 14/01/14 
Exoirados em 31/1 2/1 3 
Resaatados em 12/13 

Vencimento 
15/02/2014 

R$ 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

l'mJIIC '"~ 10 11 111 110 1 1.1 nulo~ I ocllit (fi dt:ll' lllduo l l11 '/lllj11< p 0 1 lJ IIto iO a 1.iu •.tolmH it• 1111 poó ' l"'·' lOIII.o Co11 1 1ihooi~óo " p nm o ILI I l ll~llll I ( 1'\, v 11 .~·,, do ,.,.,0 , dos 
t<? l• k;o•) 11. u ICp.JtiJ.Idat iJOi p 1 . ~0 C: IIII.JI tio r I ndiH ~I II IO dh •' 11{11 I. I.JJ I · 1\o IIIJ~' · illluroo iQ o 11" d .• wdro r n<'~"o lfJ IJI ~ Ir r u ln IIJ I" <~ .n lo ~o• 

,,.,, ll lit,..,oo "'' c '""' ' 

,_. 

4.390 
o 
o 

Total a Pagar 
R$ 119,90 

R$ 119.90 

R$ 119,90 

119,90 

;~; ;~·;;;;;;;~· t;;,;~· ~ ............................... ' ................ ...................... .. ...................... .. ....................................... .. .. .. .. ........ .. ... .. ... ............................. ............... .. ................ .. 
,.. 



LUCIO CAMPELO DA SILVA 
R DEPUTADO OLIVEIRA Q 18 LT 20 
LT 20 AURENY 11 
77270 - 000 TAQUARAL TO TO Atendimento Claro- Ligue 1052. 

( Pontos no Claro Clube 
Saldo em 18/02/14 
Expirados em 31/01/14 
Resgatados em 01/14 

7.813 
o 
o 

2• Via de Fatura 
Número do seu Claro 

63 9233 9351 
Período de Uso 

de 21/01/2014 a 20/02/2014 

Vencimento 
15/03/2014 

Total a Pagar 
R$ 11,60 

Valor pago na última conta : R$ 119,90 

Veja aqui o que está sendo cobrado 
Individuais 

Plano Internet 5GB- de 21/01/2014 a ;•3/01/2014 
Plano Internet 5GB- de 24/01/2014 a / 8/01/2014 

Total do Mês 

Total a Pagar 

Obs.: Os valores demonstrados acima sãc proporcionais ao cancelamento ou migração ou troca de plano efetuado. 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

Pague sua conta nos Bancos e Locais credenciados.Enc rgos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições para o FUST e FUNTIEL (1% e 0,5% do valor dos 
serviços) não repassadas aos preços. Central de Atendo 1ento da Anatel: 1331 - Ao ligar, informe o n• da reclamação registrada na prestadora. 

Autenticação Mecânica: 

Para uso do banco 

ClarO~ Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. 

Pague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: ltaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outros. 

Cliente 
LUCIO CAMPELO DA SILVA 

Código Débito Automático 
815658329 
Claro CO DDD 61 a 69 

Período de Uso 
21/01/14 a 20/02/14 

Total 
R$ 11,60 

~4fWOJ)O.QOQ.0-.6 j .J1~0.01ó.0~01.:5_I_ 4.0315a1~6SB-Z. j ...3420~816U~2 

11,60 
0,00 

11,60 

11,60 

Vencimento 
15/03/14 

111111 li 111 I ~~;~~,::~.:~:;.~·;:~"~~;~~=:'."~· 
P~. 1 1 



LUCIO CAMPELO DA SILVA 
R DEPUTADO OLIVEIRA Q 18 LT 20 
LT 20 AURENY 11 
77270 - 000 TAQUARAL TO TO Atendimento Claro- Ligue 1052. 

[ Pontos Do Claro Clube 
Saldo em 14/01/14 
Expirados em 31/12/13 
Resgatados em 12/13 

4.390 
o 
o 

2• Via de Fatura 
Número do seu Claro 

63 9233 9351 
Período de Uso 

de 21/12/2013 a 20/01/2014 

Vencimento 
15/02/2014 

Total a Pagar 
R$ 119,90 

Valor pago na última conta : R$ 119,90 

Veja aqui o que está sendo cobrado 
Individuais 

Plano Internet 5GB 

Total do Mês 

Total a Pagar 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

R$ 

R$ 

R$ 

Pague oua conta nos Bancos e Locais credenciados.Enc •goo por atraso serio cobrados na próxima conta . Contribuições para o FUST 8 FUNTIEL (1% 8 0,5% do valor dos 
aerviçoo) nlo repusadas aos preços. Central de Atendo 1ento da Ana te f: 1331 ·Ao ligar, informe o n• da reclamaçlo registrada na prestadora. 

AutenticaçJo Mac:Anica· 

Para uso do banco 

ClarO~ Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. 

Pague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: ltaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outros. 

Cliente 
LUCIO CAMPELO DA SILVA 

Código Débito Automático 
815658329 
Claro CO DDD 61 a 69 

Periodo de Uso 
21/12/13 a 20/01/14 

Total 
R$119,90 

8..4fWO..OO.QOQ.1-J _J .J 9..90..Q1202..01.:8_ 1- 40~5.8.1 ~6~-2. j _3~0J716U~9 

119,90 

119,90 

119,90 

Vencimento 
15/02/14 

esto p rtt d f1tur , pa r nao d nlncer o código dt benn. 

111111111111111111 li I I I 

Aute ntlcaçlo Moc&nlco sohcltomos n o raaur1r, dob~r ou P4trlvr•r 



'~\ \ \ 

... 

LUCIO CAMPELO DA SILVA 

" ' 

R DEPUTADO OLIVEIRA O 18 LT 20 
L T 20 AURENY 11 
77270 - 000 TAQUARALTO TO Atendimento Claro- Lioue 1052. 

l Pontos no Claro Clube 

Número do seu Claro 
63 9233 9351 

·. , .or oaoo na última conta: R$ 119.90 

Veja aqui o que está sendo cobrado 
Individuais 

Plano Internet 5GB 

Total do Mês 

Total a Pagar 

Período de Uso 
de 21/11/2013 a 20/12/2013 

Saldo em 17/12/13 
Exoirados em 30/11/13 
RP-saatados em 11/13 

Vencimento 
15/01/2014 

R$ 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

·Mensa ens 
A ABNT. acreditada oela Cacre/lt.IMETRO, asseaura o processo de cobranca e faturamento da Claro. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

4.390 
o 
o 

Total a Pagar 
R$ 119.90 

R$ 

R$ 

119.90 

119,90 

119,90 

P11191M1 oont conta nos B•nc.o• e Locais credunclados.fllCIIrgos por li!IIIIO Ml.io cobrados na pr61<1m. conta. Contribuições para o FUST u FUNrrfljl% e 0,5% do valor doo li8rvlços) não repauadas 
aos preços. Central~ Atendimento da Ana1el: 1.131 • Ao ligar. Informe o n• da recla~ reg'-trada na premdoro1. 

llUIIlnJicação loAednlca: 
p~;;·~;,·;;;;t;;;;~······· ·· ·· · ·············· ··· .. ·· .............. , ......................................................................................................................................... , ......... , ............................ . 

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. 

sua conta noo bancos oradenclados 

Clrente 
LUCIO CAMPELO DA SILVA 

C6diao Débito Automático 
815658329 
Claro CO DDD 61 a 69 

Sanlander e outros. 

Perfodo dé Uso 
21/11/13 a 20/12/13 

Total 
R$ 119,90 

Vencimento 
15/01/14 

84810000001-6 19900160201-8 w 40115815658-0 j_ 32904616122 .. 5 

~m~~lgm m 00~ ~~~ mm mlmlmlr 
A;;;,~çi,;"Mud';;ic~ciiamoo nlo •••urar, c.lohrar oup .. (Uiilt 
•»~• pai1M d~ fllur~ . PQI8 nAo tl•nlflt•r o ó nuo UI bt rra 

·ooota373· 1 R• 1 f 



LUCIO CAMPELO DA SILVA 
R DEPUTADO OLIVEIRA Q 18 LT 20 
LT 20 AURENY 11 
77270 - 000 T AOUARAL TO TO Atendime nto Claro- Ligue 1052. 

l Pontos no Claro Clube 

2• Via de Fatura 
Número do seu Claro 

63 9233 9351 

Valor pago na última conta: R$ 119,90 

Período de Uso 
de 21/10/2013 a 20/11/2013 

Saldo em 19/11/13 
Expirados em 31 / 10/ 13 
Resgatados em 10/13 

Vencimento 
15/12/2013 

Veja aqui o que está sendo cobrado 
Individuais 

Plano Internet 5GB 

Total do Mês 

Total a Pagar R$ 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

Mensaqens Importantes 
A ABNT, acred itada pe la Cgcre/I NMETPO, assegura o processo de cobrança e faturamento da Claro. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

2.379 
o 

17.500 

Total a Pagar 
R$ 119,90 

R$ 

R$ 

119,90 

119,90 

119,90 

Pague sua conta nos Bancos e Locais crede nciados.Enc rgos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições pa ra o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dos serviço•) não repassadas 
aos preços. Central de Atendimento da Anatel: 1331 - /l 1/igar, informe o n° da reclamação registrada na prestadora. 

Autenticação Mecânica: 

Para uso do banco 

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. • Pague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: ltaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outros. 

Cliente 
LUCIO CAMPELO DA SILVA 

Código Débito Automático 
815658329 
Claro CO DDD 61 a 69 

Período de Uso 
21/10/ 13 a 20/ 11 /1 3 

Total 
R$ 119,90 

8_4fl§O..OO.QOQ..1-1 j .J9...90.Q1.6.0Z..01.:8_ L 3.1Z1.5.8.15..6~-Q. j .J~0~516U~1 

Vencimento 
15/12/13 

esta parte da fatura, para n! o danifiCar o códogo de barras. 

111111111111111 li I li 

Autenticação Mecánica solicitamo_s.não rasur~r, dobrar ou perfurar 

P6g. 11 



LUCIO CAMPELO DA SILVA 
R .DEPUTADO OLIVEIRA Q 18 LT 20 
LT 20 AURENY 11 
77270 - 000 TA OU ARAL TO TO Atendimento Claro- Ligue 1052. 

( Pontos no Claro Clube 

z• Via de Fatura 
Número do seu Claro 

63 9233 9351 

Valor pago na última conta: R$ 119,90 

Total do Mês 

Total a Pagar 

Mensaqens Importantes 

Período de Uso 
de 21/09/2013 a 20/10/2013 

Saldo em 15/10/13 
Expirados em 30/09/13 
Resgatados em 09/13 

Vencimento 
15/11/2013 

R$ 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

A ABNT, acreditada pela Cgcre/INMETRO, assegura o processo de cobrança e faturamento da Claro. 

Prezado Cliente, 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

15.731 
o 
o 

Total a Pagar 
R$ 119,90 

R$ 119,90 

R$ 119,90 

119,90 

Pague sua conta nos Bancos e Locais credenciados.Enc rgos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dos serviços) não repassadas 
aos preços. Central de Atendimento da Anatel: 1331 - /l 11igar, informe o no da reclamação registrada na prestadora. 

Autenticação Mecânica: 

Para uso do banco 

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. • Pague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: ltaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outros. 

Cliente 
LUCIO CAMPELO DA SILVA 

Código Débito Automático 
815658329 
Claro CO DDD 61 a 69 

Período de Uso 
21/09/13 a 20/10/13 

Total 
R$ 119,90 

8..4S.SO.OO.QOQ.1-.3 j _j9_90_Q1.6.02.01:8_ L ~115.6.1~65.6-1 j ..3220~416'U~8 

Vencimento 
15/11/13 

esta parte da fatura, para nilo danificar o código d• barf3S. I I li I Autenticação Mecânica solici tamos nlio rasurar, dobrar 0 11 perfur~r 

Pig. 11 l 


